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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO E
CORRUPÇÃO DE MENOR. ARTIGOS 155, § 4º, inc.
I  e IV,  CP,  art.  244-B  ECA  C/C  ART.  69  CP.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
EXACERBAÇÃO  DA  PENA  IMPOSTA.
INOCORRÊNCIA.  TESE  DE  NEGATIVA  DE
AUTORIA. FALTA DE RESPALDO NO CONJUNTO
PROBATÓRIO.  PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  ERRO  MATERIAL.
CORREÇÃO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Não há de se falar em reforma da sentença prolatada
em 1º grau de jurisdição quando, ao compulsar dos autos,
vislumbra-se que o MM. Juiz sentenciante, decidindo pela
condenação  do  réu,  observou  criteriosamente  todas  as
imposições legais para a fixação das reprimendas.

- Para a configuração do delito tipificado no artigo 244-
B, caput, da Lei nº 8.069/1990, que é de natureza formal,
é necessário, apenas, que o agente pratique, juntamente
com o  menor,  infração  penal  ou  o  induza  a  praticá-la,
sendo  irrelevante  a  efetiva  demonstração  do
desvirtuamento do menor.

- No Processo Penal pátrio, vige o princípio da persuasão
racional ou do livre convencimento motivado, segundo o
qual o juiz  formará o seu convencimento,  motivado nas
provas  constantes  dos  autos  estabelecendo,  segundo
critérios  subjetivos,  em  casos  de  condenação,  as
penalidades  que  julgar  necessárias  à  punição  e



repreensão dos crimes praticados, desde que observe as
exigências delineadas pela legislação.

- Evidenciado erro material no registro da pena aplicada,
mister a correção do equívoco.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
todavia, de ofício, reduziu-se a pena para 5 anos e 6 meses de reclusão, no regime
semiaberto. EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.

RELATÓRIO

Perante o Juízo da 6ª. Vara Criminal desta Capital, ANDRÉ DE
FRANÇA SALUSTINO, já qualificado, foi denunciado como incurso nas penalidades
do art. 155, § 4º, incisos I e IV E ART. 244-B do ECA c/c o art. 69 do Código Penal
Brasileiro e art. 244-B da Lei 8069-90.

A exordial aduz que, na madrugada do dia 20 de novembro de
2005,  o  réu,  em companhia  de  outros  agentes,  inclusive  de  menor  idade,  mediante
arrombamento,  subtraiu  diversos  bens  que  pertenciam à  Escola  Estadual  de  Ensino
Fundamental Presidente Costa e Silva, localizada no Bairro Costa e Silva, nesta Capital,
conforme auto de apreensão de fl. 15.

Narrou a inicial acusatória que, após serem acionados, Policiais
Militares empreenderam diligências que culminaram na apreensão dos menores Flávio
Eleotério e Ronaldo Xavier tendo sido indicado um imóvel em construção no qual os
objetos  subtraídos  haviam sido  escondidos  e  onde  foram localizados  e  recuperados
pelos agentes policiais.

Deflagrada  a  necessária  ação  penal  para  apuração  dos  fatos,
foram ouvidas testemunhas e, não tendo comparecido o réu, embora citado por edital (fl.
158), foi-lhe decretada a revelia e, posteriormente, a sua prisão preventiva (fl. 171).

À fl. 158 foi determinada a suspensão do processo e do curso do
prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP, tendo sido designada audiência para
antecipação de provas.

Os autos permaneceram, em cartório, no aguardo da captura do
réu (fl. 176)

Formulado pedido para revogação do decreto preventivo,  este
foi indeferido pelo juízo processante (fl. 201-203).

Citado para os fins previstos no art. 396 do CPP, o acusado, que
se encontrava recolhido à Cadeia Pública de Alhandra, apresentou resposta à acusação,
com rol de testemunhas, como se vê às fls. 219-220.



Pedido para reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de
revogação da prisão preventiva às fls. 228-229.

Prisão preventiva revogada às fls. 251-252.

Encerrada  a  instrução  criminal  na  qual  foram  ouvidas
testemunhas e interrogado o réu, a denúncia foi julgada procedente (fls. 394/403) tendo
o ora apelante sido condenado pelo cometimento dos crimes pelos quais foi denunciado.
A reprimenda definitiva, em face do cometimento de crime em concurso material, foi
fixada em 05 anos e seis meses de reclusão, com mais 40 dias multa, fixados à base de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Irresignado, o réu apelou (fl. 404-405) tendo apresentado suas
razões  às  fls.  412/415,  aduzindo,  em síntese,  ser  descabida  a  condenação,  além de
formular questionamentos sobre o  quantum da pena fixada, já que acima do mínimo
legal. Requereu a sua absolvição.

O  Ministério  Público  ofereceu  contrarrazões  (fls.  425/429)
pedindo a manutenção integral da sentença recorrida.

A Procuradoria Geral de Justiça,  através do ilustre Procurador
José  Marcos  Navarro  Serrano,  em  parecer  encartado  às  fls.  432-436,  opinou  pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO: Dr. João Batista Barbosa (RELATOR) (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
Todavia, a insurgência recursal, não merece provimento. Explico.

Através  das  razões  de apelação,  a  defesa  do réu,  objetivando
reverter a condenação imposta no juízo de primeiro grau, aduz que as provas colhidas
durante a instrução do processo são insuficientes para ensejar o decreto condenatório e
que a conduta criminosa foi praticada por outros agentes. 

Não é esta, porém, a certeza que emerge dos autos.

Embora negue a sua participação (interrogatório em juízo, mídia,
fl. 383), os argumentos do acusado não encontram respaldo nos autos e divergem, em
especial, dos elementos de prova constantes no presente caderno processual. Vejamos:

Quando  ouvido  perante  o  Juízo  da  6ª.  Vara  Criminal  desta
Capital,  nos  autos  do  processo  nº.  200.2005.048.095-5  o  então  menor  FLÁVIO
FERREIRA  ELEOTÉRIO  DO  NASCIMENTO,  também  envolvido  nos  fatos,
informou:

“Que no dia 19 de novembro esteve na danceteria do bairro Costa e
Silva juntamente com Fabinho, Ronaldo e André; que na saída André
propôs  que  todos  fossem  arrombar  a  escola  Estadual  de  Ensino
Fundamental  daquele  conjunto;  Que  André  ameaçou  o declarante
com  uma  faca;  Que  tão  logo  André  pulou  o  muro  da  escola  o



declarante  foi  embora  do  local;  Que  o  seu  irmão  Fábio  não
participou do arrombamento da escola; que estava em casa quando a
polícia chegou e o levou para o 5º. BPM juntamente com Fabinho,
Ronaldo  e  Nailton;  Que  os  objetos  roubados  da  escola  foram
encontrados em um terreno por detrás da casa de Nailton; Que o
declarante,  como  já  dito  nenhuma  participação  teve  no
arrombamento  da  escola  como  também  não  ajudou  a  fazer  o
transporte  dos  objetos  subtraídos  para  o  local  onde  foram
encontrados e apreendidos pela polícia” (...) fl. 102

As informações acima referidas, prestadas pelo acusado  Flávio
Ferreira Eleotério, embora negadas em Juízo (mídia, fls. 327), guardam total sintonia
com as declarações que por ele foram fornecidas à autoridade policial, por ocasião do
seu interrogatório, conforme consta às fls. 18-19. Vejamos:

“Que no dia 1º. do Corrente mês e ano, encontrava-se em
uma danceteria  localizada no  bairro  Costa  e  Silva,  nesta  capital,
juntamente com o seu irmão FABINHO, RONALDO e ANDRÉ; Que
quando da saída de ambos da da danceteria foi proposto por ANDRÉ
para irem arrombar o colégio em evidência, onde a participação do
referido era apenas dar cobertura ao feito delituoso; Que afirma o
adolescente infrator que só participou do delito em evidência haja
vista ANDRÉ ter ameaçado de morte, pois na ocasião portava uma
faca-peixeira; Que quanto aos objetos furtados foram deixados em
um  imóvel  abandonado  na  comunidade,  ato  esse  praticado  por
ANDRÉ; Que tem conhecimento de que ANDRÉ é foragido da cadeia
pública de Alhandra (...)”

 
Também o envolvido  FÁBIO FERREIRA ELEOTÉRIO DO

NASCIMENTO (FABINHO), ouvido perante a autoridade policial (fls. 11), informou:

“Que no dia 19 do corrente mês e ano, encontrava-se juntamente com
os colegas  ANDRÉ, FLÁVIO e RONALDO, onde teriam ido a uma
danceteria denominada YY BR, localizda no conjunto Costa e Silva,
nesta capital; Que quando da saída de ambos ao passarem no colégio
estadual de ensino fundamental Presidente Costa e Silva, seu colega
ANDRÉ  resolveu  arrombar  o  referido  Colégio;  Que  afirma  o
conduzido  que  ANDRE foi  quem com sua  esposa  efetuou o  furto;
Quanto a VINHO e RONALDO apenas deram cobertura; Que afirma
o conduzido que foram roubados do interior do colégio os materiais
ora  apreendidos;  Que  os  materiais  roubados  foram  levados  por
ANDRÉ para um imóvel abandonado na comunidade; Que no dia de
hoje  foi  preso,  bem  como  com  seu  irmão  Vinho  e  Ronaldo
apreendidos  por  policiais  militares,  porém quanto  à  ANDRÉ  este
conseguiu  fugir;  Que  afirma  o  conduzido  que  ANDRÉ  tinha
conhecimento  dos  objetos  por  ser  sua  genitora  merendeira  da
referida  escola,  daí  esse  ter  conhecimento  onde  encontram-se  os
objetos em apreço.(...)”

Ouvida perante a autoridade policial (fls. 85-87), a genitora do
acusado,  a Sra.  Marluce  Juvino de  França,  auxiliar  de  serviços  gerais  da  Escola
Estadual  Pres.  Costa  e  Silva,  alvo  do  arrombamento,  informou,  ratificando  suas
declarações à fl. 112:

“Que  ouviu  falar  que  a  escola  em que  trabalha  foi  arrombada  e
furtada  do  seu  interior  alguns  objetos,  mas  não  soube  maiores
detalhes porque estava de férias no mês de novembro/2005, quando
ocorreu  o referido arrombamento  e furto;  Que a interrogada teve
conhecimento por populares que um dos autores do furto da escola
em que trabalha foi o seu filho ANDRÉ, que fuiu de casa desde o dia



seguinte ao arrombamento; Que a interrogada afirma que seu filho já
é de maior, mas residia em sua casa até o dia do arrombamento à
escola; Que a interrogada nunca teve a visita do seu filho ANDRÉ na
escola  em  que  trabalha,  nem  muito  menos  AND´RE  estudou  na
referida escola; Que a interrogada não sabe o paradeiro de seu filho
ANDRÉ, que até a data de hoje não apareceu em casa; (...)  [que]
deseja muito falar com seu filho ANDRÉ para saber porque ele fez
isso,  mas  o  mesmo  não  aparece  em  casa  desde  a  data  do
arrombamento (...)” 

A testemunha  EDUARDO GOMES  DANTAS,  referindo-se,
em juízo, ao acusado ANDRÉ, disse:

“que  o  rapaz  identificado  por  André  que  teria  participado  do
arrombamento junto com o réu não foi localizado e tão pouco preso”
(...) (fl. 99)

“Que confirma integralmente o depoimento prestado às fls. 99; Que
fez  parte  da  equipe  que  investigou  o  arrombamento  ocorrido  na
Escola  Estadual  Presidente  Costa  e  Silva;  Que  após  diligências
foram identificados como autores Fábio Ferreira e André, sendo que
este  último  não  foi  localizado  pela  polícia;  Que  André  morava
próximo ao colégio arrombado, local onde trabalha a sua genitora;
que parte dos objetos  roubados da escola foram recuperados;  que
nenhuma informação tem a prestar sobre o atual paradeiro de André
e nada sabe sobre a vida pregressa do réu (...)” 

Sobre a participação do apelante no crime, também a testemunha
NAILTON PEREIRA DE CARVALHO (fl. 99) afirmou:

“Que  depois  ouviu  falar  que  André  havia  participado  do
arrombamento da escola junto com o denunciado.”(...)

Ouvida  em audiência,  a  testemunha  GILBERTO TRAJANO
DE LIMA disse:

“(...)  que fez  a averiguação do furto ocorrido na Escola Estadual
Presidente Costa e Silva e chegou até ao Fábio Ferreira; Que além
dele o furto teria contado com a participação de dois menores de de
um outro maior conhecido por  ANDRÉ; Que os objetos subtraídos
foram  localizados  por  ocasião  das  diliências;  Que  o  prédio  foi
arrombado; Que ao ser preso Fábio confessou a sua participação no
crime; Que não sabe o atual paradeiro de ANDRÉ (...)”

RONALDO XAVIER DA SILVA, ouvido em juízo em termos
de declarações, afirmou:

“Que ouviu falar que o autor de tal crime foi ANDRÉ; Que a mãe de
André  trabalha como merendeira na escola; Que não sabe onde se
acha atualmente André (...)”

Pois  bem!  Como se depreende das  transcrições  anteriormente
registradas,  a  negativa  do  réu  se  encontra  completamente  isolada  do  conteúdo
probatório que, reiteradamente, o aponta como participante da empreitada delitiva.

Assim, ao contrário do que argumenta o apelante, vê-se que a
instrução  ofereceu,  à  saciedade,  elementos  que  permitiram  a  prolação  da  sentença
condenatória, podendo-se constatar, de forma indubitável, a materialidade e a autoria



participativa do réu, no cometimento dos delitos referidos na denúncia e previstos nos
artigos 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal e 244-B da Lei nº 8.069/90 (ECA),
ainda  combinados  com o art.  70  do  Código  Penal  Pátrio,  não  merecendo  qualquer
retoque a sentença lançada aos autos.

Em  verdade,  pelas  provas  colhidas,  o  apelante  participou
efetivamente do crime de roubo referido na denúncia e, conforme restou apurado, de tal
evento  criminoso  também  participaram  os  menores  Flávio  Ferreira  Eleotério  do
Nascimento  e  Ronaldo  Xavier  da  Silva,  inexistindo  dúvidas  quanto  à  autoria  e  a
materialidade delitiva.

In casu, na forma já exposta pelo sentenciante primevo, para a
configuração  do  delito  tipificado  no  artigo  244-B,  caput,  da  Lei  nº  8.069/1990  é
necessário que o agente corrompa ou facilite a corrupção de menor de dezoito anos,
com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la – situação esta que restou
claramente evidenciada nos autos.

Desse  modo,  ressalte-se  a  existência  de  dois  núcleos  verbais
delitivos,  “corromper”  ou  “facilitar”  a  corrupção.  Assim,  o  sujeito  passivo  além de
possuir menos de dezoito anos, exige-se que ainda não esteja corrompido ou, ainda que
corrompido, a conduta do agente corruptor seja capaz de corrompê-lo ainda mais.

Conforme  alhures  demostrado  restou  devidamente
consubstanciado  nos  autos  que  o  acusado,  na  companhia  dos  adolescentes  Flávio
Eleotério  e  Ronaldo  Xavier,  além  de  outros  agentes,  praticou  o  furto  descrito  na
denúncia,  subtraindo diversos  equipamentos  que guarneciam a Escola  Pres.  Costa  e
Silva.

É de se registrar, por necessário, que o crime de corrupção de
menores  possui natureza formal,  bastando a participação do adolescente na conduta,
para que haja a subsunção ao tipo penal, sendo desnecessária a efetiva demonstração do
desvirtuamento do menor.

Aliás, a Súmula 500 do STJ dispensa prova da efetiva corrupção
do menor,  por se tratar de delito formal bastando que o menor tenha participado do
crime de roubo, impondo-se a condenação. Vejamos:

“Súmula 500: a configuração do crime previsto no artigo 244-B do
Estatuto da Criança e do Adolescente independe da prova da efetiva
corrupção do menor, por se tratar de delito formal”.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO  PELO EMPREGO
DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS (POR DUAS VEZES)  E
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  PRELIMINAR.  EXPEDIÇÃO  DE
GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. MÉRITO. ABSOLVIÇÃO OU
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA FURTO.  DECOTE DA
MAJORANTE  DE  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO.
RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DE  MENORIDADE
RELATIVA.  REDUÇÃO  DA  PENA E  ALTERAÇÃO  DE  REGIME.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  A  preliminar  de
expedição de guia provisória para início do cumprimento da pena
aplicada  ao  acusado,  a  teor  do  disposto  no  art.  105  da  Lei  nº
7.210/1984, é de ser acolhida na medida em que já houve, inclusive, o



trânsito  em  julgado  da  decisão  condenatória  para  a  acusação,
aspecto que evidencia a impossibilidade de majoração da pena. 2.
Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  normalmente  praticados  na
clandestinidade,  as  declarações  firmes  e  conexas  da  vítima,
sintonizadas com outras provas coligidas nos autos, têm importante
valor probatório,  mormente quando corroboradas por depoimentos
de policiais que ratificam, em juízo, de forma coerente e concisa, as
informações prestadas na fase policial.  3.  Para a configuração do
crime de corrupção de menores, que é de natureza formal, basta que
o maior imputável pratique, juntamente com o menor, infração penal
ou  o  induza  a  praticá-la,  sendo,  pois,  desnecessária  a  efetiva
demonstração do desvirtuamento do menor. 4. (...)”. (TJMG - APCR
1.0079.13.079851-9/001  -  Relª  Desª  Kárin  Emmerich  –  DJ:
11/11/2014) - grifei

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES  E  DE  ASSOCIAÇÃO.  PARCIAL
CONDENAÇÃO.  DUPLA  INSURGÊNCIA.  APELO  DEFENSIVO.
RÉU  D.B.  INTEMPESTIVIDADE.  (…)  APELO  MINISTERIAL.
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  ABSOLVIÇÃO.  PLEITO
CONDENATÓRIO. PROVIMENTO. Para a configuração do delito de
corrupção de menores, é necessário que o sujeito imputável pratique
em conjunto ou instigue o menor  a praticar  determinada infração
penal,  sendo  um  delito  formal.  Precedente  do  Supremo  Tribunal
Federal.  (...)”.  (TJRS  -  Apelação  Crime  Nº  70059760538  –  Rel.:
Rosane Ramos de Oliveira Michels – DJ: 26/02/2015)

Em  suas  razões  de  apelação  aduz  a  defesa,  ainda,  que  a
penalidade aplicada restou exagerada, inexistindo fundamentos para a condenação.

Razão, contudo, não lhe assiste, também nesse ponto.

Após dispensar análise aos fatos e às suas circunstâncias, adstrito
aos  elementos  dos  autos,  o  MM. Juiz  sentenciante  decidiu  por  condenar  o apelante
fixando-lhe penalidades correspondentes a cada crime cometido.

Ora, o réu foi condenado pela prática dos crimes previstos nos
arts. 155, §4º, I e IV do CP, art. 244-B do ECA, em concurso material. A condenação
fixada para o crime de furto qualificado, que tem pena prevista, in abstrato, entre 2 e 8
resultou, após as 3 fases da aplicação da dosimetria, em 3 anos e 6 meses de reclusão
com  mais  40  (quarenta)  dias-multa.  Portanto,  apesar  de  sopesadas  3  (três)
circunstâncias judiciais em desfavor do réu, a pena-base foi fixada um pouco acima do
mínimo, demonstrando a correição na fixação da pena-base a qual foi tornada definitiva,
já que não sofreu qualquer alteração nas fases seguintes da sistemática a ser observada
para a aplicação da reprimenda. Não vislumbro, portanto, o exagero ao qual alude o
apelante.

De igual modo, a pena imposta em face da prática do crime de
corrupção  de  menores,  cuja  previsão  da  pena  de  reclusão  gravita  entre  1  (um)  e
4(quatro) anos, foi fixada em 02 (dois) anos, após criteriosa análise das circunstâncias
judiciais relativas ao réu, como observado pelo MM. Juiz sentenciante. Não há, pois, o
que modificar na decisão originariamente proferida.

Para a fixação da pena-base, em todos os casos, vê-se que o MM.
Juiz, diante da existência de circunstâncias judiciais valoradas em desfavor do réu, tais
como a culpabilidade, motivos e as circunstâncias de cometimento dos delitos, decidiu
por estabelecer  a reprimenda um pouco acima do mínimo legal,  providência que se



encontra devidamente justificada, não havendo, in casu, nada a merecer retoque. É que
o juízo de reprovação foi motivadamente exposto pelo sentenciante que observou, com
critério, aos comandos insertos no art. 59 do CP. 

Na dicção do já referido artigo, é certo que, na primeira fase de
aplicação  da  pena,  a  qual  consiste  na  fixação  da  pena-base,  “o  juiz,  atendendo  à
culpabilidade,  aos  antecedentes,  à  conduta  social,  à  personalidade  do  agente,  aos
motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da
vítima,  estabelecerá,  conforme  seja  necessário  e  suficiente  para  reprovação  e
prevenção do crime”:

“I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;
(...)

Com  efeito,  é  de  se  registrar  que,  não  raramente,  alguns
Magistrados aplicam demasiadamente a pena-base no mínimo legal,  o que, como se
depreende da análise do texto legal acima transcrito,  não constitui  em procedimento
tecnicamente  correto  pois,  de  tal  forma,  despreza-se  os  critérios  impostos  pela  lei
segundo os quais o juiz escolhe, segundo o seu convencimento,  entre o mínimo e o
máximo preestabelecidos, a pena cominada à infração penal fixando a justa e necessária
sanção para o réu.

Discorrendo sobre o assunto, Guilherme de Souza Nucci, em seu
Código Penal Comentado, Editora RT, 4ª edição, p. 260, com propriedade, afirma:

"Afinal,  o  art.  59,  mencionando oito  elementos  diversos,  almeja  a
aplicação  da  pena  em  parâmetros  diferenciados  para  os  réus
submetidos  a  julgamento.  A  padronização  da  pena  é  contrária  à
individualização, de modo que é preciso alterar essa conduta ainda
predominante".

Assim,  por  entender  que  pena-base  não  é  sinônimo  de  pena
mínima, bem como não é direito subjetivo do réu ter sua pena-base sempre aplicada no
mínimo  legal,  abalizado  em firme  e  coerente  corrente  doutrinária  e  jurisprudencial,
entendo correta as sanções basilares fixadas em primeira instância, em todos os crimes
praticados pelo apelante, em face do reconhecimento de circunstâncias judiciais que lhe
são desfavoráveis.

A propósito:

"O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos
limites legais, mas este poder não é arbitrário, porque o caput do art.
59 do Código Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais
que devem orientar a individualização da pena-base, de sorte que,
quando todos  os  critérios  são  favoráveis  ao  réu,  a  pena deve  ser
aplicada no mínimo cominado; entretanto,  basta que um deles não
seja  favorável  para  que  a  pena não mais  possa  ficar  no  patamar
mínimo"  (HC 76.196-GO,  2ª  T.,  rel.  Maurício Correa,  29.09.1998,
RTJ 176/743), destaquei.

Por fim, vislumbro que os crimes foram cometidos em concurso
material, hipótese em que as penas relativas aos crimes cometidos deverão ser somadas.
Ocorreu, todavia que ao registrar o somatório das reprimendas que fixou, em evidente
equívoco,  o MM. Juiz  registrou como pena definitiva  o total  de  08 (oito)  anos,  04
(quatro)  meses  e  3  (três)  dias  de  reclusão,  quando  do  cômputo  das  reprimendas
impostas resulta  5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, além da pena de multa,



fixada em 40 (quarenta) dias-multa, para a condenação pela prática do crime de furto
qualificado.

Assim, evidenciado o erro material constante na decisão de fls.
394-403,  procedo à necessária correção do equívoco para excluir  da sentença o
texto que se refere à fixação da pena definitiva em 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses
e 03 (três) dias de reclusão registrando como correta a fixação definitiva da pena
privativa de liberdade em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

Ante  o  exposto,  e  por  tudo  mais  que  dos  autos  consta,  em
harmonia com o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO AO APELO corrigindo,
contudo, o erro material detectado na sentença, para fixá-la em 05 (cinco) anos e
06 (seis) meses de reclusão.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores João Batista Barbosa  (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de junho de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
                                                              juiz convocado


